
DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

EDITAL

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90013/2024 DPE/MA

(Processo Administrativo SEI nº 0003154.110000938.0.2024)

Torna-se público que a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por meio da
Comissão Permanente de Contratação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor
preço, nos termos do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº
67/2021 e da legislação aplicável, a se realizar:

DATA: 12/SETEMBRO/2024 , ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de
não haver expediente nesta data.
PERÍODO DE PROPOSTAS: de 09/09/2024 até 12/09/2024 
HORA DA FASE DE LANCES: Das 8:00 às 14:00hs– horário de Brasília-DF.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br
CÓDIGO UASG: 453747

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de impressão, diagramação e
encadernação de trezentos exemplares de Livro: “Grupos Reflexivos para Autores de Violência Contra a
Mulher em Unidades Prisionais, e trezentos exemplares da “Revista Academia Maranhense de Letras
Jurídicas; a fim de atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

1.2 A contratação ocorrerá por Item ùnico, conforme Anexo I do Termo de Referência.

1.3 Considerando que o Sistema de Dispensa Eletrônica não permite agrupar os itens, informamos que
o ITEM 01 é composto pelos subitens 1.1 e 1.2, conforme Anexo I do Termo de Referência.

1.4 O Código do Catálogo de Material do SIASG a ser selecionado para cadastro desta licitação no
sistema Comprasnet pode, eventualmente, divergir da descrição do material a ser licitado. Nesse caso,
prevalecerão as especificações detalhadas no Termo de Referência.

1.5 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.6 Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no “www.compras.gov.br” e as
especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão sempre as últimas.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal (Compras.gov.br), disponível no endereço
eletrônico www.gov.br/compras.

2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
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Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.4 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.4.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.4.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.4.3. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área
encarregada da Dispensa de Licitação.

2.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.4.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.4.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.4.4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.4.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista

2.4.4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.4.4.8. Aplica-se o disposto no item 2.4.4.3 também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
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2.4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

2.4.6. Sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2 A disputa ocorrerá pelo menor valor total do ITEM, e não pelo valor unitário dos subitens.

3.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.3.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores
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3.10.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.10.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.10.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3.10.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.10.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição

4 FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. Ou seja, o valor da proposta/lance a ser
cadas- trado no sistema pelo participante deve corresponder ao somatório do valor total do item.
(considerando o valor dos subitens).

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,05 % (meio
por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
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indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento
da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o servidor verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.4 e seguintes deste Aviso,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.5.1 SICAF;

5.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); e

5.5.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2).

5.5.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.5.5 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.5.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.5.7 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
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5.5.8 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

5.5.9 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. Contiver vícios insanáveis;

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário
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para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 DA HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor melhor
classificado da fase de lances no prazo de 30 (trinta minutos) podendo ser prorrogado caso solicitado
mediante justificativa fundamentada.

6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

6.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;

6.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

6.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz.

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.1.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

6.1.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
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6.1.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.1.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.1.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.1.2.8.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6.1.2.9 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.1.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

6.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação, no prazo máximo de 15 (quinze minutos), podendo ser prorrogado mediante justificativa.

6.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será declarado habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido Nota de
Empenho, Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1 Alternativamente à convocação para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico,
para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
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7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.4.1. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 e art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser avaliado para aplicação das sanções a infração
cometida bem como a penalidade aplicável a cada caso.

8.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.2.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.5. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os percentuais
estabelecidos no Anexo IV do Termo de Referência. Quando aplicável ao responsável, será facultada a
defesa deste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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9.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.4. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

9.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da DPE/MA, atendida pela seguinte dotação: UG: 08901; Programa de
trabalho: 03.092.0623.6005. 023316; Elementos de despesas : 33903299 - MATERIAL DE
DISTRIBUICAO GRATUITA/ OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUITA; Fonte de recursos:
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1759107000 - FONTE DE RECURSO DO FADEP

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.14.1. ANEXO I - Termo de Referência e anexos;

9.14.1.1. ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar

9.14.1.2- ANEXO II – Minuta de Contrato

São Luís–MA, em 09 de setembro de 2024

Comissão Permanente de Contratação

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0099030v1

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Licitação, em 09/09/2024, às 09:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0099030 e o código CRC 96D43FAC.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

TR - TERMO DE REFERÊNCIA

 

Conforme a previsão contida no art. 40º da Lei n.º 14.133/2021, § 1º O termo de
referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei.

Informações Gerais:

Número do Processo 0003154.110000938.0.2024

Tipo: Contratação Direta: Dispensa

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DMP /Divisão de Material e Patrimônio

E-mail: material@ma.def.br

Órgão: Defensoria Pública do Estado do Maranhão

UASG: 453747

Material /Serviço:
Contratação de empresa especializada para
a prestação de serviços de impressão,
diagramação e encadernação

1. Definição do objeto, incluídos, sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso,
a possibilidade de sua prorrogação;

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de impressão,
diagramação e encadernação de 300 (trezentos) exemplares de Livro: “Grupos Reflexivos
para Autores de Violência Contra a Mulher em Unidades Prisionais. “ E Revista Academia
Maranhense de Letras Jurídicas; a fim de atender às necessidades da Defensoria Pública
do Estado do Maranhão.

2. DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
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2.1. Recomendamos a utilização da Dispensa Eletrônica devido ao valor, conforme
estabelecido pelo Decreto nº 11.871, de dezembro de 2023, em conformidade com o
artigo 75, II da Lei 14.133/21.

2.2. Para avaliação e regulamentação das propostas, será utilizado como critério o menor
preço por ITEM

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E QUANTIDADE
 

3.1. O Item1 corresponderá aos subitens 1 e 2 do Grupo 1 do aviso de despensa
eletrônica, ou seja, o valor da proposta/lance a ser cadastrada no sistema pela empresa
participante deverá corresponder ao somatório do valor total dos itens do respectivos
GRUPO 1. Assim, para o ITEM 1, a disputa correrá pelo menor valor global.
 
3.2. Os materiais objeto deste TR devem estar em conformidade com as condições e
exigências estabelecidas nesse instrumento, nos termos do ANEXO I.
 
3.3. Em observância os princípios legais, considerando o objeto desta aquisição, no que
se refere a pesquisa de preço, a mesma foi realizada com base no Art. 23, § 1º, II e IV, lei
14.133/21.
 
3.3.1. A metodologia aplicada para obtenção do valor estimado da contratação se deu
através da mediana dos preços obtidos.
 
3.3.2. Para a escolha dos fornecedores envolvidos na pesquisa de preço, foi usando
como parâmetro, fornecedores cuja as atividades econômicas tinham vinculação com o
objeto desta contratação.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Subcontratação
 
5.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. Da Entrega, recebimento e aceitabilidade
 
6.1.1. O prazo de entrega dos livros é de 30 (trinta) dias, contados do envio da Ordem de
Fornecimento - Anexo II, a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da Contratante,
contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais, que será
enviada para o e-mail do fornecedor e após apresentação e aprovação da amostra de
cada exemplar.
 
6.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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6.1.3. A Contratada deverá realizar a entrega dos livros, embalados unitariamente para
que não tenha nenhum problema de avarias, com prévio agendamento de 24 horas, em
dias de expediente normal no seguinte endereço: Av Junior Coimbra, s/n – Bairro:
Jardim Renascença II, CEP: 65075-696 - São Luís/MA, de Segunda à Sexta-feira, das
08:30h às 11:00h e das 14:00 às 16:00h.
 
6.1.4. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de
inteira responsabilidade do Contratado.
 
6.1.5. A Contratada deverá entregar os materiais conforme as necessidades e
solicitações, sempre a observar as especificações, marcas e preços do que fora proposto
e contratado.
 
6.1.6. Em caso de transporte por empresa terceirizada, o mesmo não exclui a contratada
das responsabilidades civil nem ético-profissional referente a toda e qualquer
inconformidade que venha a ser identificada no decorrer da entrega do objeto contratado.
 
6.1.7. A simples entrega dos materiais objeto da solicitação não implica na aceitação
definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade:
 
6.1.7.1. Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias uteis, pelo responsável por
acompanhar e fiscalizar o contrato, a fim de verificar o material de acordo com as
especificações e quantidades solicitadas.
 
6.1.7.1. Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após vistoria que comprove a
adequação das especificações e a qualidade do material.
 
6.1.8. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações (ANEXO I) constantes no Termo de Referência e na proposta.
 
6.1.9. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
 
6.1.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
 
6.1.11. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
 
6.1.12. O recebimento provisório e definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.
 
6.1.13. Caso as especificações não estejam conforme as exigências, a Contratada deverá
substituir ou complementar o material em questão no prazo de 03 (três) dias úteis,
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contados da notificação, sob pena da aplicação das sanções cabíveis.
 
6.1.14. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras
quanto à qualidade do produto entregue, ficando a Contratada obrigada a substituir, sem
ônus para a Contratante, no total ou em parte, os materiais contidos no presente Termo
de Referência, mesmo após o recebimento definitivo sempre que se verificar vícios, que
não esteja segundo os padrões de qualidade exigidos na sua especificação técnica ou,
ainda, quando não condizer com o ofertado na proposta.
 
6.2. Garantia dos materiais
6.2.1. O prazo de garantia mínimo dos materiais é o estabelecido no ANEXO I deste TR.
 
6.2.2. Os materiais que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
deverão ser substituídos por novos.
 
6.2.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos materiais que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da data
de retirada do mesmo das dependências da DPE pelo Contratado.
 
6.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do
Contratado, aceita pelo Contratante.
 
6.2.5. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.
 
6.2.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades
em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a
vigência contratual.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
 
7.2. A vigência do presente contrato terá início na data de sua assinatura e findar-se-á em
31/12/2024.
 
7.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
 
7.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
 
7.5. As comunicações entre a DPE e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.
 
7.6. A DPE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
 

TR - Termo de Referência 0094786         SEI 0003154.110000938.0.2024 / pg. 15



7.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a DPE poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
 
7.8. O contrato será acompanhado e fiscalizado pela Srª YÊDA CARVALHO
RODRIGUES, representante da DPE, daqui por diante denominada simplesmente
FISCAL, conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024.
 
7.9. O gestor do contrato a Srª LUCIVÂNIA SANTANA PEREIRA LIMA, emitirá documento
comprobatório da avaliação quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela
contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024.
 
7.10. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o artigo 158 da Lei nº 14.133/21, pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.
 
7.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
 
7.12. Extinção contratual
 
7.12.1. A extinção contratual poderá ser:
 
7.12.1.1. Por ato unilateral da Contratante, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no
artigo 137, I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, da Lei de nº 14.133/2021.
 
7.12.1.2. A requerimento da Contratada, caso ocorra alguma hipótese prevista no § 2º, I,
II, III e V, do artigo 137 da mesma lei.
 
7.12.1.2.1. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do
artigo 137, observarão as seguintes disposições do § 3º do mesmo artigo.
 
7.12.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que
justifique a extinção contratual.
 
7.12.3. A rescisão contratual será processada nos autos do processo, sempre se
garantindo o contraditório e a ampla defesa.
 
7.12.4. Havendo extinção contratual, ficam assegurados os direitos da Contratante
previstos no artigo 139 da Lei de nº 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer outros
direitos previstos na contratação e na legislação vigente.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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8.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que
venham a ser solicitado para que a empresa fornecedora possa desempenhar suas
funções conforme o objeto do ANEXO I.
 
8.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às dependências da
Defensoria Pública do Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando solicitado.
 
8.3. Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário, em
conformidade com este termo de referência.
 
8.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais com as
especificações (ANEXO I) constantes neste termo e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.
 
8.5. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora dos materiais a ocorrência de eventuais
imperfeições nos mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua substituição.
 
8.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as
obrigações assumidas pelo fornecedor.
 
8.7. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega dos materiais.
 
8.8. Atestar recebimento dos materiais referente à Nota Fiscal, bem como efetuar o
pagamento desta nas condições e preços pactuados.
 
8.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
8.10. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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9.1. Substituir e corrigir os materiais que apresentarem imperfeições ou quaisquer
irregularidades que comprometam a utilização ou que estejam em desacordo com este
Termo de Referência, detectado na vistoria, arcando com todas as despesas decorrentes
para regularizar a situação.
 
9.2. Fornecer os materiais que se fizerem necessário para o perfeito comprimento do
objeto desta aquisição, buscando sempre materiais de 1º qualidade, podendo ser rejeitado
quando não atender total ou parcial satisfatoriamente.
 
9.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme
especificado no ANEXO I, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela
DPE-MA, cujas reclamações se obrigam a atender.
 
9.4. Efetuar a entrega dos móveis objeto deste processo em perfeitas condições,
conforme especificações, prazo e local indicados pela Administração, acompanhado da
respectiva nota fiscal.
 
9.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente aquisição sempre que demandada.
 
9.6. Comunicar à DPE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.
 
9.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às
dependências da DPE-MA.
 
9.8. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação.
 
9.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.
 
9.10. Responsabilizar-se:
 
9.10.1. Por quaisquer acidentes na entrega dos materiais, inclusive quando às redes de
serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam em
destruições ou danificações dos materiais, estendendo-se essa responsabilidade até o
recebimento definitivo e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros.
 
9.10.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no cumprimento da obrigação.
 
9.10.3. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de
Referência.
 
9.11. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando
couber.
 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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10.1. Para aplicação das sanções administrativas, serão considerados os critérios
estabelecidos no artigo 155 e 156 da lei 14.133/21, de modo que será avaliada a infração
cometida bem como a penalidade aplicável a cada caso, conforme Anexo IV.
 
10.2. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os
percentuais estabelecidos no Anexo IV deste TR. Quando aplicável ao responsável, será
facultada a defesa deste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua
intimação.
 

11. PAGAMENTO
 
11.1. O pagamento ocorrerá no prazo não superior a 30 (trinta) dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
 
11.2. Para fins de liquidação, a Divisão de Material e Patrimônio deverá verificar se a nota
contém expressamente os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
 
11.2.1. O prazo de validade;
 
11.2.2. A data da emissão;
 
11.2.3. Os dados do contrato e do contratante;
 
11.2.4. O valor a pagar; e
 
11.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
 
11.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.
 
11.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, bem como solicitação de pagamento (modelo no anexo III) e as
seguintes certidões:
 
11.4.1. Certidão Regularidade do FGTS – CRF;
 
11.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipal;
 
11.4.3. Certidão Negativa de Débito Estadual;
 
11.4.4. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;
 
11.4.5. Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;
 
11.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT;
 
11.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
 
11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
 
11.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
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aplicável.
 
11.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 48.570,00 (quarenta e oito mil quinhentos
e setenta reais)
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. Programa de Trabalho: 03.092.0623.2656.023626
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Quaisquer dúvidas acerca do presente termo, poderão ser esclarecidas pela Divisão
de Material e Patrimônio – DPE/MA, através do telefone (98) 2055-3066, de segunda a
sexta-feira, das 8:00 às 17:00hs; A DPE-MA, por intermédio da Divisão de Material e
Patrimônio, que repassará à CONTRATADA as informações necessárias quanto o
fornecimento do material contratado.
 

 
 

     

    

São Luís–MA, em 14 de agosto de 2024.

 

Lucivânia Santana Pereira Lima
Chefe de Divisão

Divisão de Material e Patrimônio.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucivania Santana Pereira, Chefe da Divisão de
Material e Patrimônio, em 28/08/2024, às 09:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0094786 e o código CRC 3CD87627.
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Av. Júnior Coimbra, S/N° - Renascença II – São Luís/MA – CEP 65075-696 

Telefone: (98) 3221-1343 – (98) 3221-6110  

defensoria.ma.def.br 

 

ANEXO I 

ITEM 
Sub 
item 

catser Classif 
DESCRIÇÃO UND QNT V.UNT V.TOTAL 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.1 

 
 
 
 
 
 
 
 
19275 

 
 
 
 
 
 
 
 
39.63 

Contratação de empresa para a 
prestação de serviço de 
Impressão, diagramação e 
encadernação de Livro: 
 - Livro: "Grupos Reflexivos para 
Autores de Violência Contra a Mulher 
em Unidades Prisionais. 
 

 Tamanho do livro: 15 x 21 cm 
 Capa: Em papel tríplex 250g, 

laminação fosca, com orelha e 
Impressão 4x4; 

 Miolo: Papel offset, 75g, 4x4 
colorido; 

 Acabamento: Brochura, 
costurado e colado na capa;  

 Número de páginas: 150 pg. 
 

UND 300 R$ 72,00 R$21.600,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.2 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
19275 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
39.63 

 

 Contratação de empresa para a 
prestação de serviço de 
Impressão, diagramação e 
encadernação de Livro: 
 - Livro: " Revista Academia 
Maranhense de Letras Jurídicas. 
 

 Tamanho do livro: 15 x 21 cm 
 Capa: Em papel tríplex 250g, 

laminação fosca, com orelha e 
Impressão 4x4; 

 Miolo: Papel offset, 75g, 4x4 
colorido; 

 Acabamento: Brochura, 
costurado e colado na capa;  

 Número de páginas: 302 pg. 
 

UND 300 R$ 89,90 R$26.970,00 

 
 
                                                           VALOR ESTIMADO DO ITEM I 

R$48.570,00 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

   ANEXO II 

 

 

DEFENSORIA PÚBLICA 
do Estado do Maranhão 

 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO N.º: XX /2024 /DMP 

 
PROCESSO N.º: 

Unidade Emitente: DMP /Divisão de Material e Patrimônio 
 

 
Interessado: 

Assunto: 
 
 

 
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob o n.º 

00.820.295/0001-42, localizada à Rua Júnior Coimbra, Quadra 21, Lote 2, Loteamento Jaracaty, 

Renascença– São Luís–MA 

 
CONTRATADA: 

Objeto: 
 
 

 
DESCRIÇÃO DE QUANTITATIVO DO MATERIAL SOLICITADO 

 

Item Especificação UND Qtde V.Unitário Valor Total 

      

      

Valor Total R$ 0,00 

 
 

 
LOCAL DE INSTALAÇÃO /ENTREGA: Avenida Júnior Coimbra, S/N, Renascença II, São Luís–MA - 

CEP: 65075-696 

 
NOTA DE EMPENHO: 2024NE000000 de XX/XX/20XX no Valor de R$ 0,00 

 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pelo fornecimento desta Ordem será efetuado na forma e 

prazo constantes no Termo de Referência e o faturamento conforme a natureza da NE. 

PRAZO DE FORNECIMENTO: Conforme Termo De Referência, o fornecedor obriga-se a entregar o 

produto solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento desta 

Ordem de Fornecimento e conforme especificação e preços propostos pelo contratado. 
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SANÇÕES: Em caso de descumprimento do prazo e condições estipuladas neste ato e no respectivo 

instrumento convocatório, ficará a empresa contratada sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/21. 

FORO: Para dirimir as questões decorrentes do presente ajuste, fica eleito o foro da Cidade de São 

Luís, Capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 
São Luís–MA, em XX de XXXX de 2024. 

 
Lucivânia Santana Pereira Lima 

Chefe de Divisão 
Divisão de Material e Patrimônio. 

 

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696 
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / material@ma.def.br - 
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DIVISÃO  DE MATERIAL  PATRIMÔNIO 
 

 
ANEXO III 

 

 
MODELO PARA SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
À 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO- DPE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº xxxxxxx/2024 

 
 

 
Solicitamos por meio deste o pagamento da NOTA FISCAL Nº xxxx, no Valor de R$: xxxxxx (por 

extenso), 

referente ao Processo Nº xxx/2024, correspondente ao fornecimento de ........ 
 

 
Dados Cadastrais: 

RAZÃO SOCIAL: xxxxxxxxxxxxxx. 

CNPJ: xxxxxxxxxxx 

ENDEREÇO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

CEP: xxxxxxxxxxxxx São Luís/MA. 

FONE: xxxxxxxxxxxxxx. 

 

 

Dados Bancários: 

Banco: XXXXXXXXX 

Agência: xxxxx 

Conta Corrente: xxxxxx 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Av. Júnior Coimbra, S/N° - Renascença II – São Luís/MA – CEP 65075-

696 Telefone: (98) 3221-1343 – (98) 3221-6110 

defensoria.ma.def.br 
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ANEXO IV 

 

 

TABELA DE IRREGULARIDADES 

ITEM AÇÃO MEDIDA CORRETIVA BASE LEGAL 

01 I - Dar causa à inexecução parcial do 
contrato; 

Advertência e/ou multa. Lei nº 14.133/21 

02 II - Dar causa à inexecução parcial do 
contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 
1 (um) ano e multa. 

Lei nº 14.133/21 

03 III - Dar causa à inexecução total do 
contrato; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 
2 (dois) anos e multa. 

Lei nº 14.133/21 

04 IV - Deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 
1 (um) ano. 

Lei nº 14.133/21 

05 V - Não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 
1 (um) ano. 

Lei nº 14.133/21 

06 VI - Não celebrar o contrato ou não 
entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 
1 (um) ano. 

Lei nº 14.133/21 

07 VII - Ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 
1 (um) ano e multa. 

Lei nº 14.133/21 

08 VII - Apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do 
contrato; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 3 (três) anos. 

Lei nº 14.133/21 

09 Fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 3 (três) anos. 

Lei nº 14.133/21 

10 Comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 3 (três) anos. 

Lei nº 14.133/21 

11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 3 (três) anos. 

Lei nº 14.133/21 

12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 3 (três) anos. 

Lei nº 14.133/21 
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TABELA SEQUENCIAL DE AÇÕES/SANÇÕES 

ITEM AÇÃO OCORRÊNCIA MEDIDA CORRETIVA 

01 I 1° Emissão de Termo de advertência 

02 I 2° Emissão de Termo de advertência ou multa 5% sobre o valor 
da fatura em desconformidade. 

03 I 3° Multa 10% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

04 I 4° em diante. Multa 20% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

05 II 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e 
multa de 25% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

06 III 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e 
multa 30% sobre o valor do contrato. 

07 VII 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e 
multa 30% sobre o valor do contrato. 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

Conforme a previsão contida no inciso XX do art. 6º da Lei n.º 14.133/2021, considera-
se Estudo Técnico Preliminar o “documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela
viabilidade da contratação”.

Informações Gerais:

Número do Processo 0003154.110000938.0.2024

Tipo: Contratação:  Dispensa Eletrônica

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DMP /Divisão de Material e Patrimônio

E-mail: material@ma.def.br

Órgão: Defensoria Pública do Estado do Maranhão

UASG: 453747

 
 
INTRODUÇÃO
 

Este documento tem por objetivo a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de impressão, diagramação e encadernação de livros. O estudo técnico
preliminar, que caracteriza a primeira fase do planejamento, visa detalhar a necessidade de garantir a
produção de materiais editoriais de alta qualidade para a Defensoria Pública do Estado do Maranhão. O
estudo abordará a necessidade e justificativa da contratação, os benefícios a serem alcançados,
possíveis riscos e soluções disponíveis no mercado, identificando a melhor forma de atender à
demanda, sempre observando os princípios da Administração Pública.

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão tem a missão de garantir que todos os cidadãos
maranhenses tenham acesso a informações jurídicas e materiais educativos essenciais. Para alcançar
essa missão, é fundamental a produção e distribuição de livros e materiais impressos que forneçam
informações sobre as ações desenvolvidas por esta Instituição.
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1.2. A atual capacidade de produção interna desses materiais é limitada, o que pode resultar em altos
custos, atrasos e carência de alta qualidade nos impressos. A contratação de uma empresa para
impressão e diagramação permitirá à Defensoria Pública oferecer material informativo claro e acessível,
alcançando o público-alvo, que inclui instituições públicas, privadas e autoridades locais e nacionais.
 
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

2.1. Não está prevista no Plano de Contratação Anual-2024.
 
2.2. A inclusão desta contratação no Plano de Contratações Anual (PCA), embora não prevista
inicialmente, é justificável devido à necessidade de impressão de livros jurídicos. Esta ação é beneficial
significativo para a instituição, garantindo maior visibilidade para as atividades da Defensoria Pública do
Estado do Maranhão.
 
2.3. A legislação permite ajustes e atualizações no PCA para atender às demandas emergentes e
estratégicas, desde que devidamente justificadas. A contratação será submetida à aprovação dos
setores competentes, garantindo a legitimidade e a conformidade com as normas internas.
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Qualidade da Impressão, Acabamento e Diagramação: Os livros devem ser produzidos com alta
qualidade de impressão e acabamento, garantindo durabilidade e uma apresentação profissional. Isso
inclui a utilização de papel de qualidade, impressão nítida e encadernação robusta. O serviço deve
incluir a diagramação adequada dos textos e imagens, respeitando as normas editoriais e garantindo a
legibilidade e a apresentação visual atraente dos materiais.
 
3.2. Flexibilidade, Atendimento Personalizado e Custos: A empresa contratada deve ser capaz de
adaptar-se às necessidades específicas da Defensoria Pública, incluindo ajustes de layout e design
conforme solicitado, e garantir prazos de entrega compatíveis com a demanda da instituição. Os
serviços devem ser oferecidos a preços competitivos e transparentes.
 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.1. Considerando a necessidade de produzir e distribuir materiais informativos, estima-se a produção
de 300 exemplares de cada modelo: do eBook "Grupos Reflexivos para Autores de Violência Contra a
Mulher em Unidades Prisionais", e revista "Academia Maranhense de Letras Jurídicas".
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. O mercado oferece várias opções para a Defensoria Pública em relação à produção de materiais
impressos e diagramação. As principais alternativas incluem:
 
5.1.1. Locação de Equipamentos de Impressão e Diagramação: A locação de equipamentos
especializados pode parecer uma alternativa viável, oferecendo a flexibilidade de usar equipamentos de
ponta sem um grande investimento inicial. No entanto, esta opção pode envolver custos operacionais
elevados, manutenção contínua e a necessidade de profissionais altamente qualificados para operar e
manter as máquinas. Além disso, os equipamentos são grandes e robustos, exigindo espaço
significativo para instalação e operação, o que pode não ser ideal para a infraestrutura atual da
Defensoria Pública.
 
5.1.2. Contratação de Empresa Especializada: Optar por contratar uma empresa especializada em
impressão e diagramação permite delegar toda a responsabilidade pela produção e qualidade dos
materiais a profissionais experientes. As empresas especializadas oferecem não apenas a
especialização técnica, mas também acesso a equipamentos modernos e avançados, sem a
necessidade de investir em infraestrutura própria.
 
5.1.3. Parcerias com Editoras ou Gráficas Locais: Estabelecer parcerias com editoras ou gráficas
locais que já possuem a infraestrutura necessária e experiência na produção de materiais editoriais
pode ser uma opção vantajosa. Essas parcerias podem oferecer condições favoráveis e uma
abordagem mais personalizada, aproveitando o conhecimento local e facilitando a comunicação e o
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ajuste de necessidades específicas.
 
5.1.4. Utilização de Plataformas de Impressão sob demanda: A impressão sob demanda é uma
alternativa moderna que permite a produção de materiais conforme a necessidade, sem grandes
tiragens. Isso pode ser uma solução eficiente para demandas variáveis e reduz o risco de excesso de
estoque e desperdício. Essa opção também oferece flexibilidade no design e atualização dos materiais.
 
5.1.5. Contratação de Serviços Híbridos: Algumas empresas oferecem soluções híbridas que
combinam a locação de equipamentos com serviços especializados, incluindo suporte técnico,
manutenção e operação dos equipamentos. Isso permite à Defensoria Pública ter controle direto sobre o
processo de produção, enquanto conta com o suporte necessário para garantir a qualidade e a
eficiência.
 
5.2. Embora a locação de equipamentos possa parecer uma alternativa interessante devido à
flexibilidade e à ausência de um grande investimento inicial, ela geralmente envolve custos operacionais
elevados e a necessidade de profissionais especializados para o manuseio e a manutenção das
máquinas. Esses equipamentos são grandes e robustos, exigindo bastante espaço para sua instalação
e operação, o que pode sobrecarregar a infraestrutura existente.
 
5.3. Portanto, a contratação de uma empresa para impressão e diagramação se revela uma solução
mais adequada. Essa opção garante não apenas a qualidade do serviço, com acesso a tecnologias
avançadas e experiência profissional, mas também maior eficiência e menor complexidade operacional.
A empresa pode fornecer um serviço completo, incluindo a gestão do processo de impressão e
diagramação, e adaptar-se às necessidades específicas da Defensoria Pública, proporcionando uma
solução que combina qualidade e praticidade.
 
6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

6.1. O orçamento detalhado foi elaborado por meio de pesquisa no sistema Banco de Preços, tendo em
vista itens com descrições similares e em compras públicas recentes.
 
6.2. O impacto orçamentário total estimado para a presente aquisição é de R$ 48.570,00 (quarenta e
oito mil, quinhentos e setenta reais), conforme relatório de pesquisa gerado pelo sistema Banco de
Preços e cotação feita com fornecedores (anexo I).
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. A Defensoria Pública necessita de serviços em impressão e diagramação para atender à demanda
do Projeto Eu &Ela que conta com a produção de materiais editoriais de alta qualidade. A atual
capacidade interna para a produção desses materiais é limitada, o que pode levar a custos elevados,
atrasos e comprometimento da qualidade dos impressos. Os títulos específicos que requerem esses
serviços são: eBook: "Grupos Reflexivos para Autores de Violência Contra a Mulher em Unidades
Prisionais" Revista: "Academia Maranhense de Letras Jurídicas"
 
7.2. A contratação de uma empresa especializada é motivada pela necessidade de assegurar alta
qualidade e eficiência na produção desses materiais, considerando que a locação de equipamentos e a
gestão interna apresentam desafios significativos, como altos custos operacionais e a necessidade de
espaço e pessoal especializado.
 
7.3. A contratação de empresa de impressão e diagramação está prevista como uma solução para
melhorar a comunicação institucional.
 
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

8.1. Não se aplica ao presente caso, uma vez que a contratação se refere a um serviço único e
específico.
 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
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9.1. A implementação da solução de contratação de serviços de impressão e diagramação visa alcançar
os seguintes resultados:
 
9.1.1. Produção de Materiais de Alta Qualidade: Garantia de materiais impressos bem-acabados e
com design profissional, facilitando o acesso à informação jurídica.
 
9.1.2. Ampliação da Distribuição: Capacidade de alcançar outros órgãos públicos e privados e
autoridades locais e nacionais.
 
9.1.3. Redução de Custos e Eficiência Operacional: Otimização dos processos de produção e
distribuição, resultando em maior eficiência e menor
 
10. IMPACTOS AMBIENTAIS

10.1. Alguns dos impactos ambientais esperados incluem:
 
10.1.1. Uso Responsável de Recursos: Escolha de fornecedores que adotam práticas de impressão
sustentáveis, utilizando papel reciclado e tintas ecológicas.
 
10.1.2. Minimização do Desperdício: Implementação de processos eficientes para reduzir resíduos e
garantir a correta destinação dos materiais excedentes.
 
11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

11.1. Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que a contratac ̧aõ:
(X) é viável

( ) naõ é viável
 
 
 

 

São Luís–MA, em 14 de agosto de 2024.

 
Lucivânia Santana Pereira Lima

Chefe da Divisão de Material
DMP/MA

 

Documento assinado eletronicamente por Lucivania Santana Pereira, Chefe da Divisão de
Material e Patrimônio, em 14/08/2024, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0089216 e o código CRC 8E7C5A09.
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Av. Júnior Coimbra, S/N° - Renascença II – São Luís/MA – CEP 65075-696 

Telefone: (98) 3221-1343 – (98) 3221-6110  

defensoria.ma.def.br 

 

ANEXO I 

ITEM 
Sub 
item 

catser Classif 
DESCRIÇÃO UND QNT V.UNT V.TOTAL 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.1 

 
 
 
 
 
 
 
 
19275 

 
 
 
 
 
 
 
 
39.63 

Contratação de empresa para a 
prestação de serviço de 
Impressão, diagramação e 
encadernação de Livro: 
 - Livro: "Grupos Reflexivos para 
Autores de Violência Contra a Mulher 
em Unidades Prisionais. 
 

 Tamanho do livro: 15 x 21 cm 
 Capa: Em papel tríplex 250g, 

laminação fosca, com orelha e 
Impressão 4x4; 

 Miolo: Papel offset, 75g, 4x4 
colorido; 

 Acabamento: Brochura, 
costurado e colado na capa;  

 Número de páginas: 150 pg. 
 

UND 300 R$ 72,00 R$21.600,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.2 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
19275 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
39.63 

 

 Contratação de empresa para a 
prestação de serviço de 
Impressão, diagramação e 
encadernação de Livro: 
 - Livro: " Revista Academia 
Maranhense de Letras Jurídicas. 
 

 Tamanho do livro: 15 x 21 cm 
 Capa: Em papel tríplex 250g, 

laminação fosca, com orelha e 
Impressão 4x4; 

 Miolo: Papel offset, 75g, 4x4 
colorido; 

 Acabamento: Brochura, 
costurado e colado na capa;  

 Número de páginas: 302 pg. 
 

UND 300 R$ 89,90 R$26.970,00 

 
 
                                                           VALOR ESTIMADO DO ITEM I 

R$48.570,00 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

MINUTA DE CONTRATO

Contrato nº XXX/2024
Processo nº 0003154.110000938.0.2024
Dispensa Eletrônica nº XXX/2024 – DPE/MA

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE
SI CELEBRAM, DE UM LADO A DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO MARANHÃO E, DE OUTRO LADO, A
EMPRESA ......................................

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO , pessoa jurídica de Direito
Público, inscrita no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Avenida Júnior Coimbra, S/N,
Jardim Renascença II, São Luís/MA, por meio do FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA
PÚBLICA – FADEP, CNPJ nº 22.565.391/0001-24 , daqui em diante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada pelo Defensor Público - Geral do Estado, Dr. GABRIEL SANTANA FURTADO
SOARES, brasileiro, defensor público, matrícula nº 1998152 DPE/MA, CPF nº 052.119.714-77, com
residência e domicílio nesta Cidade e, do outro lado, a Empresa ............., CNPJ nº ......................,
sediada na ....., neste ato representada pelo titular ................, residente e domiciliado .........., doravante
denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, cuja lavratura foi regularmente
autorizado em despacho do Defensor Público Geral do Estado, conforme consta no Processo nº
0003154.110000938.0.2024/DPE-MA, da Dispensa Eletrônica nº .........., submetendo-se as partes às
disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de
2006 e demais normas pertinentes, à Proposta adjudicada, mediante às Cláusulas e condições
seguintes.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de impressão, diagramação e encadernação de 300 (trezentos) exemplares de Livro: “Grupos
Reflexivos para Autores de Violência Contra a Mulher em Unidades Prisionais e 300 (trezentos)
exemplares da Revista Academia Maranhense de Letras Jurídicas, a fim de atender às necessidades da
Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2.1. O presente Contrato vincula-se à Dispensa Eletrônica nº ............. DPE/MA, ao Termo de Referência
e à proposta apresentada pela contratada, que independente de transcrição é parte integrante deste
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instrumento.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO

3.1. A quantidade e as especificações do serviço estão descritas nos Anexos I do Termo de Referência,
de modo que os materiais objeto deste contrato devem estar em conformidade com as condições e
exigências estabelecidas naquele instrumento.

 

CLÁUSULA QUARTA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO

4.1. O prazo de entrega dos livros é de 30 (trinta) dias, contados do envio da Ordem de Fornecimento -
Anexo II, a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da Contratante, contendo as informações dos
itens, quantidades, preços unitários e totais, que será enviada para o e-mail do fornecedor e após
apresentação e aprovação da amostra de cada exemplar.

4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.3. A Contratada deverá realizar a entrega dos livros, embalados unitariamente para que não tenha
nenhum problema de avarias, com prévio agendamento de 24 horas, em dias de expediente normal no
seguinte endereço: Av Junior Coimbra, s/n – Bairro: Jardim Renascença II, CEP: 65075-696 - São
Luís/MA, de Segunda à Sexta-feira, das 08:30h às 11:00h e das 14:00 às 16:00h.

4.4. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de inteira
responsabilidade do Contratado.

4.5. A Contratada deverá entregar os materiais conforme as necessidades e solicitações, sempre a
observar as especificações, marcas e preços do que fora proposto e contratado.

4.6. Em caso de transporte por empresa terceirizada, o mesmo não exclui a contratada das
responsabilidades civil nem ético-profissional referente a toda e qualquer inconformidade que venha a
ser identificada no decorrer da entrega do objeto contratado.

4.7. A simples entrega dos materiais objeto da solicitação não implica na aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade:

4.7.1. Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias uteis, pelo responsável por acompanhar e fiscalizar
o contrato, a fim de verificar o material de acordo com as especificações e quantidades solicitadas.

4.7.2. Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após vistoria que comprove a adequação das
especificações e a qualidade do material.

4.8. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações (ANEXO I) constantes no Termo de
Referência e na proposta.

4.9. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
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custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

4.11. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

4.12. O recebimento provisório e definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

4.13. Caso as especificações não estejam conforme as exigências, a Contratada deverá substituir ou
complementar o material em questão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação, sob pena
da aplicação das sanções cabíveis.

4.14. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do
produto entregue, ficando a Contratada obrigada a substituir, sem ônus para a Contratante, no total ou
em parte, os materiais contidos no Termo de Referência, mesmo após o recebimento definitivo sempre
que se verificar vícios, que não esteja segundo os padrões de qualidade exigidos na sua especificação
técnica ou, ainda, quando não condizer com o ofertado na proposta.

4.15. Não é admitida a subcontratação do objeto.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DOS MATERIAIS

5.1. O prazo de garantia mínimo dos materiais é o estabelecido no ANEXO I do TR.

5.2. Os materiais que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídos por novos.

5.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos materiais que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de retirada do mesmo das
dependências da DPE pelo Contratado.

5.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.5. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

5.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR

6.1. O valor global estimado do presente contrato é de R$ ... (... reais) e nele estão inclusas todas as
espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão de obra,
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instalações e quaisquer despesas inerentes à execução do objeto do contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo da
Atividade UG: 08101, Programa de Trabalho nº ................, Elemento de Despesa: ............ e FR:
..............

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

8.1. O presente Contrato terá vigência a contar da assinatura do contrato findar-se-á em 31/12/2024.

 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento ocorrerá no prazo não superior a 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

9.2. Para fins de liquidação, a Divisão de Material e Patrimônio deverá verificar se a nota contém
expressamente os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.2.1. O prazo de validade;

9.2.3. A data da emissão;

9.2.4. Os dados do contrato e do contratante;

9.2.5. O valor a pagar; e

9.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
bem como solicitação de pagamento (modelo no anexo III) e as seguintes certidões:

9.4.1. Certidão Regularidade do FGTS – CRF;

9.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

9.4.3. Certidão Negativa de Débito Estadual;

9.4.4. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;

9.4.5. Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;

9.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT;

9.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
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corrente indicados pelo contratado.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

10.3. As comunicações entre a DPE e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.4. A DPE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a DPE poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

10.6. O contrato será acompanhado e fiscalizado pela Srª YÊDA CARVALHO RODRIGUES,
representante da DPE, daqui por diante denominada simplesmente FISCAL, conforme Ato Nº 007-
DPGE de 18 de janeiro de 2024.

10.7. O gestor do contrato a Srª LUCIVÂNIA SANTANA PEREIRA LIMA, emitirá documento
comprobatório da avaliação quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024.

10.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
artigo 158 da Lei nº 14.133/21, pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

10.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitado para que a empresa fornecedora possa desempenhar suas funções conforme o objeto do
ANEXO I do Termo de Referência.

11.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às dependências da Defensoria
Pública do Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando solicitado.

11.3. Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário, em conformidade
com este termo de referência.

114. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais com as especificações
(ANEXO I) constantes neste termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

11.5. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora dos materiais a ocorrência de eventuais imperfeições
nos mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua substituição.

11.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pelo fornecedor.

11.7. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega dos materiais.

11.8. Atestar recebimento dos materiais referente à Nota Fiscal, bem como efetuar o pagamento desta
nas condições e preços pactuados.

11.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.10. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Substituir e corrigir os materiais que apresentarem imperfeições ou quaisquer irregularidades que
comprometam a utilização ou que estejam em desacordo com o Termo de Referência, detectado na
vistoria, arcando com todas as despesas decorrentes para regularizar a situação.

12.2. Fornecer os materiais que se fizerem necessário para o perfeito comprimento do objeto desta
aquisição, buscando sempre materiais de 1º qualidade, podendo ser rejeitado quando não atender total
ou parcial satisfatoriamente.

12.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme especificado no
ANEXO I do Termo de Referência, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-
MA, cujas reclamações se obrigam a atender.

12.4. Efetuar a entrega dos móveis objeto deste processo em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local indicados pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal.

12.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
aquisição sempre que demandada.
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12.6. Comunicar à DPE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

12.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da
DPE-MA.

12.8. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação.

12.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.

12.10. Responsabilizar-se:

12.10.1. Por quaisquer acidentes na entrega dos materiais, inclusive quando às redes de serviços
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam em destruições ou danificações
dos materiais, estendendo-se essa responsabilidade até o recebimento definitivo e a integral
liquidação de indenização caso devida a terceiros.

12.10.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir no cumprimento da obrigação.

12.10.3. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

12.11. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. Para aplicação das sanções administrativas, serão considerados os critérios estabelecidos no
artigo 155 e 156 da lei 14.133/21, de modo que será avaliada a infração cometida bem como a
penalidade aplicável a cada caso, conforme Anexo IV do Termo de Referência.

13.2. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os percentuais
estabelecidos no Anexo IV deste TR. Quando aplicável ao responsável, será facultada a defesa deste,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, consoante dispõe o Artigo 125 da Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1. A extinção contratual poderá ser:

15.1.1. Por ato unilateral da Contratante, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no artigo 137, I, II,
III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, da Lei de nº 14.133/2021.
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15.1.2. A requerimento da Contratada, caso ocorra alguma hipótese prevista no § 2º, I, II, III e V, do
artigo 137 da mesma lei.

15.1.2.1. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do artigo 137,
observarão as seguintes disposições do § 3º do mesmo artigo.

15.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a
extinção contratual.

15.3. A rescisão contratual será processada nos autos do processo, sempre se garantindo o
contraditório e a ampla defesa.

15.4. Havendo extinção contratual, ficam assegurados os direitos da Contratante previstos no artigo 139
da Lei de nº 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer outros direitos previstos na contratação e na
legislação vigente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTE

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado
pela DPE/MA;

16.1.1. Dentro do prazo da vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA – Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste;

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

17.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 –
LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica
estabelecido que:

17.1.1. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de
Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
bem como com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

17.1.2. O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão ou dos clientes deste para a Contratada.

17.1.3. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato apenas para a
execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto contratado.

17.1.4. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão não autoriza a Contratada a usar, compartilhar ou
comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam criados a partir do
tratamento de dados pessoais objeto do Contrato.

17.1.5. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da Defensoria Pública do
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Estado do Maranhão, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos
Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros.

17.1.6. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais que realizar
em razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas e administrativas necessárias para
proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou
difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela
para o tratamento de dados pessoais seja estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança,
padrões de boas práticas de governança e princípios gerais previstos na legislação e nas demais
normas regulamentares aplicáveis.

17.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à Contratada se
estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), garantindo que o acesso aos
dados pessoais somente seja concedido às pessoas designadas para executar as atividades descritas
no Contrato e que estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos dados pessoais
tratados.

17.1.8. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais decorrentes do
contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela Defensoria Pública do Estado do
Maranhão, conforme a política de privacidade e proteção de dados pessoais da Defensoria Pública do
Estado do Maranhão; bem como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob pena de
arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à Defensoria Pública do Estado do Maranhão e
a terceiros, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis.

17.1.9. A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual reparo a dano
patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do exercício de atividade de
tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por violação à legislação de proteção de dados
pessoais e às instruções lícitas da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, bem como por violação
da segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD.

17.1.10. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD, nas
normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos dados pessoais,
mesmo após o seu término.

17.1.11. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de
dados, bem como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como
intimações e notificações judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber em razão do
contrato.

17.1.12. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à Defensoria Pública do Estado do
Maranhão, no prazo estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados pessoais
que estiverem sob sua custódia em razão do contrato e que sejam necessárias para responder às
solicitações ou reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

17.1.13. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por escrito e
imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança envolvendo
dados pessoais tratados em razão do contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo:

a) data e hora provável do incidente;

b) data e hora da ciência pela contratada;

c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;
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d) número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos;

e) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes;

f) os riscos relacionados ao incidente;

g) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível
obter mais informações sobre o ocorrido;

h) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata.

17.1.14. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e
fiscalizar a conformidade da Contratada com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que
isso implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a Contratada possui perante a LGPD e o
Contrato.

17.1.15. A Contratada arcará com todos os custos, incluindo indenizações e penalidades aplicadas à
Defensoria Pública do Estado do Maranhão por eventuais danos que esta venha a sofrer em
decorrência do uso indevido dos dados pessoais por parte da Contratada, sempre que ficar comprovado
que houve falha de segurança (técnica e administrativa), descumprimento das regras da lei geral de
proteção de dados citadas no contrato e das orientações do Defensoria Pública do Estado do Maranhão,
sem prejuízo da aplicação das penalidades do contrato.

17.1.16. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento dos dados
fornecidos pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão para execução dos serviços:

a) adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a
detecção de intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados recebidos da Defensoria
Pública do Estado do Maranhão para execução do objeto do Contrato;

b) realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo seus sistemas eletrônicos
livres de programas maliciosos;

c) efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma efetiva,
assegurando o cumprimento das obrigações do Contrato e da legislação reguladora;

d) manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;

e) seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança das informações testadas e
validadas e referendados pelo Defensoria Pública do Estado do Maranhão por meio do contrato ou em
suas Políticas de Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Quaisquer dúvidas acerca do presente termo, poderão ser esclarecidas pela Divisão de Material e
Patrimônio – DPE/MA, através do telefone (98) 2055-3066, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às
17:00hs; A DPE-MA, por intermédio da Divisão de Material e Patrimônio, que repassará à
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CONTRATADA as informações necessárias quanto o fornecimento do material contratado.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca desta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e data,
sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem para maior validade jurídica.

 

São Luís (MA), ... de .... de 2024

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTAO DO MARANHÃO
CONTRATANTE

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

Nome: _____________________________________________ CPF nº __________________

Nome: ______________________________________________CPF nº __________________

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0097984v1

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Côrtes Fonseca de Andrade, Assessoria
Jurídica, em 05/09/2024, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0097984 e o código CRC C555449F.
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ITEM DESCRIÇÃO RISCOS AÇÕES PREVENTIVAS RESPONSÁVEL 
INDICADOR DE 

DESEMPENHO
PERIODICIDADE

Documento de Formalização de Demanda - DFD         Elaboração 

do Estudo Técnico Preliminar  - ETP       Elaboração do Termo de 

Referência - TR

Estudo Técnico Preliminar deficitário     Falha 

na elaboração do Termo de Referência

Elaborar procedimento interno de todas as especificações do 

objeto a ser licitado.
SETOR SOLICITANTE

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Contratação de empresa inapta, que não atua no ramo pertinente, ou 

impedida de contratar com a Administração

Problemas na execução do contrato. 

Responsabilização dos servidores envolvidos 

no processo de contratação, incluindo a 

autoridade do órgão.

Exigir no Edital/TR documentos 

compatíveis com a complexidade do objeto, Verificar se a 

empresa possui CNAE pertinente ao objeto a ser contratado, 

além de eventuais registros de penalidades ou ocorrências 

impeditivas de licitar ou contratar; Verificar se a empresa possui 

experiência anterior compatível com a demanda.

SETOR SOLICITANTE
Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Enquadramento no Plano de Contratação Anual - PCA
Não constar no Plano de ContrataçãoAnual - 

PCA
Consulta prévia do enquadramento da despesa ASPLAN

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Publicação/Divulgação do Edital

Falta de publicação dos atos necessários à 

validade do processo Licitatório (PNCP, DOE 

e SINC - Contratada)

Estabelecer um cronograma claro para publicação dos atos 

necessários, garantindo conformidade com os prazo legais
CPC

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Validação do Contrato
Recusa de assinatura e/ou da apresentação das 

garantias contratuais 

Garantir que a empresa selecionada reúna as condições técnico-

operacional e financeira necessária à execução do objeto

ASPLAN /                                                                          

2ª SUB

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Publicação do Contrato

Falta de publicação do ato administrativo em 

tempo hábil no PNCP, SITE DA DPE, SINC - 

CONTRATA E DOE.

Verificação de publicação dentro do prazo legal
ASSEJUR /                                                                                          

ASPLAN

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Gestor e Fiscal do Contrato
Designação de servidores sem conhecimento 

técnico do objeto

Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto 

do contrato e proporcionar capacitação de gestores e fiscais.

SETOR SOLICITANTE e 

DEFENSORIA GERAL

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Orçamento LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA

Alteração nos Artigos inerentes à DPE/MA da 

Lei de Diretrizes Orçamentária que impactem 

no repasse de recursos

Garantir a alocação de recursos adequados para cobrir os custos 

e despesas contratuais.

DEFENSORIA GERAL /                          

2ª SUB / SUFIN

Orçamento PLOA - PLANO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Alteração nos Artigos inerentes à DPE/MA do 

Plano deLei Orçamentária Anual que impactem 

no repasse de recursos

Garantir a alocação de recursos adequados para cobrir os custos 

e despesas contratuais. 

DEFENSORIA GERAL /                                                                

2ª SUB / SUFIN

Falha na entrega dos serviços contratados
Entrega dos serviços contratados em desacordo 

com o especificado em edital

Estabelecer Acordo de Nível de Serviços(ANS) claro e realizar 

monitoramento contínuo

GESTOR /                                                                               

FISCAL

Serviços prestados com qualidade inferior ao esperado

Serviços prestados não atendem aos padrões de 

qualidade acordados, resultando em 

desempenho inadequado, insatisfação do 

cliente, custos adicionais e/ou interrupções na 

prestação dos serviços

Definir claramente os padrões de qualidade esperados no 

contrato;  Incluir especificações técnicas detalhadas e critérios 

de aceitação; Incluir cláusulas de garantia de qualidade e 

penalidades por não conformidade; Estabelecer Acordo de Nível 

de Serviços(ANS) específicos para indicadores de qualidade, 

como tempo de resposta, tempo de resolução, e taxa de falhas

GESTOR /                                                                                                       

FISCAL

Não conformidade com leis trabalhistas

Possibilidade da empresa contratada não 

cumprir leis trabalhistas vigentes, o que pode 

acarretar para o órgão contratante os ônus 

legalmente cabíveis devido à 

corresponsabilidade prevista em lei, além da 

possibilidade de paralisação dos serviços 

contratados devido à ações trabalhistas

Realizar uma avaliação detalhada dos fornecedores antes da 

contratação, verificando histórico de conformidade trabalhista.; 

Incluir critérios de conformidade trabalhista na seleção de 

fornecedores; Incluir cláusulas específicas de conformidade com 

as leis trabalhistas nos contratos; Definir claramente as 

responsabilidades do fornecedor em relação ao cumprimento das 

leis trabalhistas.

GESTOR /                                                                                                       

FISCAL

Acesso não autorizado a informações sensíveis

Vazamentos de informações confidenciais, 

perda de dados e comprometimento da 

segurança institucional

Políticas de segurança de TI, treinamentos de segurança, 

Estabelecer claramente quais informações os terceirizados 

podem acessar e com que nível de permissão.

GESTOR /                                                                                                       

FISCAL

Subcontratação ou delegação indevida da execução do contrato.

Perda de qualidade na entrega do objeto 

contratual; possibilidade de responsabilização 

dos agentes públicos envolvidos e da empresa 

contratada; descontinuidade do serviço público; 

dano/prejuízo ao erário; e retrabalho.

Adotar, como regra, a vedação à possibilidade de subcontratação 

(Lei 14133/21, art. 122, §2º).

Nas hipóteses em que o Edital admitir a subcontratação, exigir 

que a Administração seja consultada primeiramente.

Cetificar-se sempre de que a empresa contratada está, ela 

própria, executanto o contrato, salvo nas hipóteses de 

subcontratação autorizada.

GESTOR /                                                                                                       

FISCAL
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                                                INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

                                                     Supervisão de Monitoramento e Avaliação - SMAAA

ITEM QUALIDADE DA IMPRESSÃO

Finalidade Garantir a alta qualidade do material impresso.

Impressão em alta resolução com os exemplares sem falhas.

Fidelidade as cores e ao desgin aprovado pela Defensoria

Forma de Medição Impressão visual e aprovação da amostra de cada exemplar

Periodicidade da verificação A partir do envio da ordem de fornecimento

Início de Vigência A partir da aprovação do layout final

Sanções Contratuais Penalidades conforme previsto em contrato

ITEM QUALIDADE DA ENCADERNAÇÃO

Finalidade Garantir a durabilidade e boa apresentação dos materiais encadernados

Meta a Cumprir
Nenhum explemplar com defeitos de encadernação e uso de materias  de alta 

qualidade conforme as especificações

Forma de Medição Inspeção fisica de amostras dos materiais 

Periodicidade da verificação Antes da entrega final

Início de Vigência A partir da Ordem de Fornecimento

Sanções Contratuais Penalidades conforme previsto em contrato

ITEM CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DE ENTREGA

Finalidade Garantir que os meteriais sejam entregues dentro do prazo estipulado no contrato

Assegurar que a entrega de todos os exemplares sejam realizadas dentro do prazo 

estipulado no contrato
Entrega do material não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do envio da 

ordem de fornecimento

Forma de Medição
Verificação do recebimento e comparação entre a data de entrega real e a data de 

entrega prevista no contrato

Periodicidade da verificação Verificação na data limite acordada

Início de Vigência A partir da Ordem de Fornecimento

Sanções Contratuais Penalidades conforme previsto em contrato

ITEM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Finalidade

Verificar se os materiais entregues estão em conformidade com as especificações 

técnicas detalhadas no contrato, garantindo que atendam às necessidades de 

funcionalidade e os padrões estabelecidos pela instituição.

Meta a Cumprir

Garantir que 100% dos livros entregues estejam de acordo com as especificações 

técnicas acordadas, mantendo a homogeneidade na qualidade entre todos os 

exemplares.

Forma de Medição
Verificação física dos livros recebidos em relação as especificações técnicas 

detalhadas no contrato.

Periodicidade da verificação A cada recebimento

Início de Vigência A partir da entrega

Sanções Contratuais Penalidades conforme previsto em contrato

ITEM SATISFAÇÃO DA DEFENSORIA 

Finalidade Garantir a satisfação do cliente com o serviço prtestado

Meta a Cumprir Obtenção de uma avaliação mínima de 90% de satisfação

Forma de Medição Pesquisas de satisfação realizadas com à equipe responsável

Periodicidade da verificação Ao final da entrega aos responsáveis pelos livros

Início de Vigência A partir do recebimento completo dos livros

Sanções Contratuais Penalidades conforme previsto em contrato

ITEM GARANTIA

Finalidade

Assegurar que o fornecedor cumpra os termos da garantia estabelecidos no contrato, 

garantindo suporte adequado em caso de imperfeições ou qualquer irregularidade que 

comprometa a utilização dos livros

Minimizar as substituições solicitadas durante a vigência da garantia

Garantir que os procedimentos para acionar a garantia sejam simples, claros e 

acessíveis ao contratante, facilitando o processo de solicitação de substituições

Forma de Medição
Verificação do cumprimento dos termos de garantia, incluindo duração, cobertura e 

procedimentos para acionar a garantia.

Periodicidade da verificação Ao longo do período de garantia.

Início de Vigência A partir do recebimento dos livros

Sanções Contratuais Penalidades conforme previsto em contrato

INDICADOR 06

Meta a Cumprir

Objeto: Prestação de serviços de impressão, diagramação e encadernação de 300 (trezentos) exemplares de 

Livros, a fim de atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

INDICADOR 05

INDICADOR 04

INDICADOR 03

INDICADOR 01

INDICADOR 02

Meta a Cumprir

Meta a Cumprir
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